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LE. :J Jll!l 1.Z!J, IL 22 IL !XIflt{ID IL 1.9&5.-

Dá nova redação ao artigo 12 da Lei n2 1. 208 de 23 de junho de l.g86.-

AV{(N.X) gNS Sf!NF:Jtl, 1''lR/.elW ~ de ~ Edrxio de 5P? 'Paul.o, 
U/.aldo de 4.Jl1;j ai:..Ubuli;Ô<?A ~, 54'\CJVVA é 7YKJft.Jt.{11. a ~t:i?. LE.J apwva:Jn. pela ~ 
MJ'VJC:IPAL IL CAT:J]JÁ, <:m /.i.JJ:l ~ a<UJNÍffe.JA 'IZJ)j_~a no dia 19 de ~w de 1.9&5, cm 
/o'lnll. ~wlo n-º CJ.16/&S: 

ARTIGO 1º -

ARTIGO 21! -

Fica alterado o artigo 12 da Lei nll 1. 208 , de 23 de junho de 1.g86, modif~ 

cada pela Lei n2 1. 215 , de 19 de agosto de 1. 986, passando a ter a seguin
te redação: 
"Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado atrav~s da prese~ 

, , r 
te Lei a adquirir um imovel a ser destacado de area maior , objeto da matr1 

cula n2 10 . 201, fl . 1, livro n2 2, do 12 CAT6R IO DE REGISTRO E IM6VEIS DA 
COMARCA DE CATANDUVA , Estado de São Paulo , com uma área de 75 .658,84mz (s! 
tenta e cinco mil seiscentos e cinquenta e oito virgula oitenta e quatro 1 

•etros quadrados) ou 7,57 Ha . (sete virgula cinquenta e sete) hectares ou 
ainda 3,13 (três virgula treze) alqueires , de propriedade de NEIDE SANCHES 
FERNANDES E OUTROS , gleba esta encravada neste Município de Catigué, Esta
do de São Paulo, conforme Projeto de levantamento Planimétrico , que passa 
a fazer parte integrante desta Lei 11 . -

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário . -
9'BJ/V€1{, m 7-'PEFE:ITO fftNX7PAL, 004 22 dUv.i do mR/.J de ~w de 

~lim_ 
Of,i_cial de {;a/;.ineh!. / I 


